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PROJETO DE LEI Nº 16520/2022

Declara Maringá Cidade-irmã do Município de Salto del Guairá, República do Paraguai e das

outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO
MUNICIPAL,
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1°. Fica declarado o Município de Maringá como Cidade-irmã do Município de Salto Del Guairá, República do Paraguai.

Art. 2º. Para o processamento do intercâmbio entre as duas comunidades irmãs, fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios e
realizar os demais procedimentos que visem à dinamização e permanência da irmandade.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, 03 de outubro de 2022.

ULISSES DE JESUS MAIA KOTSIFAS
                                                                                                         Prefeito Municipal

___________________________________________________________
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